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PORTARIA N.º 26/2025 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS 

PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 

Cessar os efeitos da Portaria n.º 14/2025, publicada em 08 de janeiro de 2025, 

referente à nomeação do Dr. ADILSON APARECIDO DOS SANTOS, advogado, 

inscrito na OAB/SP sob n° 356269/SP, para responder pelo cargo de Procurador 

Legislativo. 

 

PUBLIQUE-SE 

 

E 

 

CUMPRA-SE 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de São 

Paulo, em 28 de agosto de 2025. 

 

 

 

HÉLIO JOSÉ VIANA GONÇALVES 

Presidente 


